
LEI MUNICIPAL Nº 303, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022.            

Dispõe  sobre  a  criação  do   Programa Municipal  de  Fortalecimento  Educacional  e  Social,  autorização  de
contratação temporária de monitores de apoio e incentivo ao Jovem no Programa e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Couto Magalhães/TO, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica criado o Programa Municipal de Fortalecimento Educacional e Social, com o objetivo de contribuir
para a formação integral de crianças, adolescentes e jovens, auxiliar para garantir o direito a inclusão social,
destinando-se às pessoas ou famílias que se encontrem em situação de vulnerabilidade social e/ou de risco
social, no Município de Couto Magalhães.

Parágrafo único. O programa será implementado no âmbito do município de Couto Magalhães, tendo a sua
abrangência junto aos Fundos Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social.

Art. 2º O Programa Municipal de Fortalecimento Educacional e Social, tem por finalidade, os preceitos a seguir
transcritos:

I - apoiar a ampliação do tempo e do espaço educativo e a extensão do ambiente escolar nas redes públicas de
educação básica do município, mediante a realização de atividades no contraturno escolar, articulando ações
desenvolvidas no crescimento educacional;

II - contribuir para a redução da evasão, da reprovação, da distorção idade/série, mediante a implementação de
ações pedagógicas para melhoria de condições para o rendimento e o aproveitamento escolar;

III  -  oferecer atendimento educacional especializado às crianças, adolescentes e jovens com necessidades
educacionais  especiais,  integrado  à  proposta  curricular  das  escolas  de  ensino  regular  o  convívio  com a
diversidade de expressões e linguagens corporais, inclusive mediante ações de acessibilidade voltadas àqueles
com deficiência ou com mobilidade reduzida;

IV - prevenir e combater o trabalho infantil, a exploração sexual e outras formas de violência contra crianças,
adolescentes e jovens, mediante sua maior integração comunitária, ampliando sua participação na vida escolar
e social e a promoção do acesso aos serviços sócio-assistenciais do Sistema Único de Assistência Social -SUAS;

V - promover a formação da sensibilidade, da percepção e da expressão de crianças, adolescentes e jovens nas
linguagens  artísticas,  literárias  e  estéticas,  aproximando  o  ambiente  educacional  da  diversidade  cultural
brasileira, estimulando a sensorialidade, a leitura e a criatividade em torno das atividades escolares;

VI - estimular crianças, adolescentes e jovens a manter uma interação efetiva em torno de práticas esportivas
educacionais  e  de  lazer,  direcionadas  ao  processo  de  desenvolvimento  humano,  da  cidadania  e  da
solidariedade;

VII - promover a aproximação entre a escola, as famílias e as comunidades, mediante atividades que visem a
responsabilização  e  a  interação  com  o  processo  educacional,  integrando  os  equipamentos  sociais  e
comunitários entre si e à vida escolar;

VIII - prestar assistência às famílias e pessoas que se encontram em situação de vulnerabilidade, em situação
de fragilidade pessoal e social, por decorrência da impossibilidade de geração de renda e por mudanças de vida
natural ou social;

IX - prestar assistência às famílias e pessoas que se encontram em situação de risco social as famílias ou
pessoas expostas às situações de violação de seus direitos.

Art. 3º Autoriza o Município de Couto Magalhães a fazer a contratação temporária de monitores de apoio para
atuarem junto ao Programa Municipal de Fortalecimento Educacional e Social e que preencham os requisitos
necessários  nos  termos  dos  incisos  do  artigo  2º,  a  fim de  viabilizar  o  referido  programa,  de  forma  que  cada
monitor possa receber uma bolsa pela prestação dos serviços desempenhados.



§ 1º. A contratação de monitores de apoio para o Programa Municipal de Fortalecimento Educacional e Social,
será de no máximo de 50 (cinquenta), por meio de contratação temporária, a ser distribuído nas diversas
secretarias do município, cuja forma de ingresso e exclusão serão feitas por meio de decreto.

§ 2º. Os monitores de apoio receberão uma bolsa auxílio, para uma carga horária de até 20 (vinte) horas
semanais, cujo valor será regulamentado por meio de Decreto do Poder Executivo Municipal.

§ 3º. A contratação temporária dos monitores de apoio não criará vínculo empregatício com o município.

Art. 4º. O Programa Municipal de Fortalecimento Educacional e Social também promoverá incentivo à formação
do Jovem, com idade entre 16 anos completos e até 18 anos incompletos, visando capacitar para o mercado de
trabalho.

§ 1º. Os jovens que forem incluídos neste programa, mediante diretrizes fixadas em decreto, poderão atuar nos
órgãos municipais, aprendendo ações administrativas e organizacionais, recebendo uma bolsa auxílio para uma
carga horária de até 20 (vinte) horas semanais, cujo valor será regulamentado por meio de Decreto do Poder
Executivo Municipal.

§ 2º. A contratação temporária não gerará aos beneficiados qualquer vínculo empregatício, tampouco direito à
indenização quando do término do programa ou cessão da inserção.

§ 3º. As formas de ingresso e exclusão dos jovens no presente programa serão regulamentadas no decreto
previsto no § 1º deste artigo.

Art. 5º. A seleção dos beneficiados será feita por meio da secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Couto Magalhães/TO, aos 13 de outubro de 2022. 

Júlio César Ramos Brasil

Prefeito Municipal


